
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
 

     

TERMO ADITIVO Nº 1/2025

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED) Nº 01/2023
 

 
1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA
 
a) Unidade Descentralizadora e Responsável:
Nome do órgão ou entidade descentralizador: Ministério da Agricultura e Pecuária –
MAPA.
Nome da autoridade competente: Fernando Magalhães Soares Pinto: SUBSECRETÁRIO
DE ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO.
Número do CPF: 983.896.617-72
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução
do objeto do TED: SUBSECRETARIA DE ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO.
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria nº 1756 de 23 de
fevereiro de 2023, do Ministério da Agricultura e Pecuária-MAPA.
 
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: UG 130141/00001
COORDENAÇÃO DE PARCERIAS INSTITUCIONAIS-COPI - SPOA/MAPA. 
Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do
objeto do TED: UG 130141/00001 COORDENAÇÃO DE PARCERIAS INSTITUCIONAIS-
COPI- SPOA/MAPA. 
 
2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA
 
a) Unidade Descentralizada e Responsável:
Nome do órgão ou entidade descentralizada: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Norte e Minas Gerais – IFNMG
Nome da autoridade competente: Joaquina Aparecida Nobre da Silva Cargo: Reitora do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais
Número do CPF: 001.006.796-50
Nome do campus/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte e Minas Gerais – IFNMG – Campus Arinos
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Decreto Presidencial de 04 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 07 de dezembro de 2020.
 
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito:  Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Norte e Minas Gerais – Campus Arinos,
UG/Gestão: 158121/26410.
Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pela execução do objeto do
TED: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte e Minas Gerais –
Campus Arinos, UG/Gestão: 158121/26410.
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5. VIGÊNCIA
 
Fica prorrogado o prazo do presente TED por mais 24 meses, nesse sentido, a cláusula da
vivência passa a ter a redação abaixo:
 
O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada será de 48 (quarenta e
oito) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo
com o disposto no art. 10 do Decreto nº 10.426, de 2020.
 
Início:  30 novembro de 2023.              Fim:  30 novembro de 2027.  
 
 
2. DA RATIFICAÇÃO
 
Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no instrumento
inicial, desde que não contrariem, implícita ou explicitamente, as previstas neste Termo
Aditivo.
 
14. ASSINATURAS  

 
Brasília-DF, (documento assinado eletronicamente)

 

Pela UNIÃO/MAPA: 
 

FERNANDO MAGALHÃES SOARES PINTO
Subsecretaria de Orçamento, Planejamento e Administração – SPOA

Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA
 

Montes Claros-MG, (documento assinado eletronicamente)
 

Pela Entidade:  
 

JOAQUINA APARECIDA NOBRE DA SILVA
Reitora

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte e Minas Gerais – IFNMG
 

Documento assinado eletronicamente por Joaquina Aparecida Nobre da Silva,
Usuário Externo, em 28/10/2025, às 17:35, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
Documento assinado eletronicamente por FERNANDO MAGALHAES SOARES
PINTO, Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, em
12/11/2025, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código
verificador 47158859 e o código CRC 780AF1AE.

Referência: Processo nº 21000.083723/2023-19 SEI nº 47158859
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